Legismap Roncarati
STJ afasta IPl em transferéncia de carro com isencdo PcD sinistrado

12 turma entendeu que sinistro é fato alheio a vontade das partes e ndo deve gerar a
incidéncia do imposto

A 12 turma do STJ decidiu que nao incide IPI na transferéncia de veiculo adquirido com isencao
fiscal por pessoa com deficiéncia para seguradora nos casos em que ha perda total do bem.

O colegiado entendeu que a isencdo deve ser mantida, uma vez que o sinistro é evento alheio a
vontade das partes e nao configura hipétese de tributacdo.

Entenda
O caso teve origem em acdo ajuizada por seguradora contra a Unido, apés a cobranca do imposto
sobre a transferéncia de automdével adquirido por beneficiaria de isencdo de IPI que sofreu perda

total em acidente antes de dois anos da compra.

Leia aqui na integra.

Fonte: Migalhas, em 07.10.2025
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